
t

6CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA JAQUELINE SILVA

. .: à:.; 11111 290 r2019

INDICAÇÃO NO ..{t E.

(Da Sra.:Deputada JAQUELINE SILVA)

Sugere ao Poder ~ Executivo ::;jlque, por
intermédio: da:J: Secretaria de;' Estado:: de
Educação do Distrito Federal, a construção de
uma creche pública no Condomínio Porto Rico
na Região Administrativa de Santa Mana -- RA
Xlll

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio,da
Companhia Urbanizadora da Nova Capital-NOVACAP, a construção de uma. creche
pública no CondomínioPorto Rico na Região Administrativa de Santa Mana

Trata-se de reivindicação da comunidade local, são mãos'de família que
L'-a ' / J

a.,.'';
necessitam se ausentar de seus lares para trabalhar e não tem onde deixar seus filhos: ê Q}
menoresi ,/il!; I'. ; :*i;::í:i:'.:~ .l :;j ;. ,i ü-!ai:,':. ;; -:- :F' d

A oferta de. creches gratuitas .e de qualidade tem tudo a ver comSo q
desenvolvimento profissional, social e económico do país. A falta de local para deixar 8

as . crianças; atrapalha, ou até impede, que trabalhadores t:oh filhos pequenosl;=;Ê
majoritariamente mulheres, pois são.dias as que mais se responsabilizam pela prole,=. g
se insiram} se mantenham e avancem no. mercado. É preciso ter creche pública de
qualidade para todos. Assim, as crianças se desenvolvem melhor eas mães continuam
suas trajetórias profissionais..:.Todo::imundo''sai ganhando:: com rhaistmulheres
trabalhando,:a economia cresce.

Por esse. motivo e por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e
benefícios a essas comunidades,::solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de
aprovarmos a presente proposição:
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JUSTIFICAÇÃO
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INDA.NO

Fls. NO
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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[]

[]

CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Alex Cojorian
Matrícula 13171
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